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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DO 

AGRONEGÓCIO 

 

 

Para Emissão de 

 

 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª E 5ª SÉRIES DA 43ª EMISSÃO DA 

 

 

 

 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

Como Emissora 

 

 

Celebrado com 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA.  

Como Agente Fiduciário 

 

LASTREADOS EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DIVERSIFICADOS DEVIDOS 

POR CLIENTES DA ROTAM DO BRASIL AGROQUÍMICA E PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA. 

 

 

 

 

SÃO PAULO, 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DO 

AGRONEGÓCIO DIVERSIFICADOS PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª, 3ª, 4ª E 5ª SÉRIES DA 43ª EMISSÃO 

DA VERT COMPANHIA SECURITIZADORA  

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações com registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 25.005.683/0001-09, neste ato representada na forma do seu 

Estatuto Social (“Emissora”); e 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., sociedade limitada, atuando por sua filial situada na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, bloco B, conjunto 1.401, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01, neste ato representada na forma de seu 

contrato social (“Agente Fiduciário”, sendo a Emissora e o Agente Fiduciário referidos 

em conjunto como “Partes” e individualmente e indistintamente como “Parte”); 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) em 22 de setembro de 2020, as Partes celebraram o “Termo de 

Securitização de Créditos do Agronegócio Diversificados para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 

3ª, 4ª e 5ª Séries da 43ª Emissão da VERT Companhia 

Securitizadora” (“Termo de Securitização”), por meio do qual foram 

emitidos certificados de recebíveis do agronegócio da 43ª Emissão 

da Securitizadora, em 5 (cinco) séries, sendo uma série sênior (“CRA 

Sênior”), 1 (uma) série subordinada mezanino A (“CRA Subordinado 

Mezanino A”), 1 (uma) série subordinada mezanino B (“CRA 

Subordinado Mezanino B”) , 1 (uma) série subordinada mezanino C 

(“CRA Subordinado Mezanino C”)  e 1 (uma) série subordinada júnior 

(“CRA Subordinado Júnior” e, em conjunto com os CRA Sênior, com 

os CRA Subordinado Mezanino A, os CRA Subordinado Mezanino B e 

os CRA Subordinado Mezanino C, os “CRA”); 
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(ii) as Partes desejam alterar a definição de “Conta Centralizadora”, 

prevista na cláusula 1.1. do Termo de Securitização;  

 

(iii) as Partes pretendem também realizar ajustes às referências ao Valor 

Total da Emissão previstas no Termo de Securitização, conforme 

solicitação formulada pela B3; e 

 

(iv) é dispensada a necessidade de convocação de Assembleia de 

Titulares de CRA para a realização das alterações referidas acima, 

tendo em vista que (a) os CRA ainda não estarem integralizados; e 

(b) os ajustes pretendidos decorrerem de correção de erros formais, 

ajustes de procedimentos operacionais e/ou atendimento às 

exigências das autoridades competentes, nos termos da cláusula 

16.16 do Termo de Securitização. 

 

RESOLVEM as Partes, de comum acordo e sem quaisquer restrições, celebrar este 

“Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio 

Diversificados para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 

3ª, 4ª e 5ª Séries da 43ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora” (“Aditamento”), 

de acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos, livremente convencionados 

entre as Partes, que se obrigam a cumpri-los e fazer com que sejam cumpridos. 

 

Os termos aqui iniciados em maiúsculas terão o significado a eles atribuídos no Termo 

de Securitização, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se outra forma definida 

no presente Aditamento. 

 

CLÁUSULA I – DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1. As Partes desejam alterar a definição de “Conta Centralizadora” prevista na 

cláusula 1.1. do Termo de Securitização, que passa a vigorar com a seguinte e nova 

redação: 

 

“Conta Centralizadora” 

Significa a conta corrente de titularidade da 

Emissora mantida junto ao Banco Itaú S.A. 

(341), sob o nº 13358-6 e agência nº 0910, 

movimentada exclusivamente pela Emissora, na 

qual serão depositados todos os recursos 

pertencentes ao Patrimônio Separado. 
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1.2. As Partes resolvem alterar a definição de Valor Total da Emissão, prevista na 

cláusula 1.1. do Termo de Securitização, que passa a vigorar com a seguinte e nova 

redação: 

 

“Valor Total da Emissão” 

Significa o valor total da Emissão, equivalente a 

R$ 32.854.000,00 (trinta e dois milhões, 

oitocentos e cinquenta e quatro mil reais), 

correspondente ao montante total da emissão de 

(i) R$ 22.997.000,00 (vinte dois milhões, 

novecentos e noventa e sete mil reais) em CRA 

Seniores; (ii) R$ 2.957.000,00 (dois milhões, 

novecentos e cinquenta e sete mil reais) em CRA 

Subordinados Mezanino; e (iii) R$ 6.900.000,00 

(seis milhões, novecentos mil reais) em CRA 

Subordinados Juniores. 

 

1.3. As Partes resolvem alterar os itens (iii) e (v) da cláusula 5.1. do Termo de 

Securitização, que passam a vigorar com a seguinte e nova redação: 

 

(iii) Quantidade de CRA: A Emissão compreenderá 32.854 CRA, sendo: 

(a) 22.997 CRA Seniores; 

(b) 1.971 CRA Subordinados Mezanino A; 

(c) 493 CRA Subordinados Mezanino B; 

(d) 493 CRA Subordinados Mezanino C; e 

(e) 6.900 CRA Subordinados Juniores. 

 

(...) 

 

(v) Valor Total da Emissão e das Séries: O Valor Total da Emissão é de R$ 

32.854.000,00 (trinta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e quatro reais), 

sendo: 

(a) R$ 22.997.000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e noventa e sete mil 

reais) de CRA Seniores; 

(b) R$ 1.971.000,00 (um milhão, novecentos e setenta e um mil reais) de CRA 

Subordinados Mezanino A; 
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(c) R$ 493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais) de CRA Subordinados 

Mezanino B; 

(d) R$ 493.000,00 (quatrocentos e noventa e três mil reais) de CRA Subordinados 

Mezanino C; e 

(e) R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais) de CRA Subordinados 

Juniores. 

 

 

CLÁUSULA II – REGISTRO 

 

2.1. O presente Aditamento será entregue para o Custodiante para registro, nos 

termos do artigo 39 da Lei 11.076, do inciso V do artigo 9 da Instrução CVM 600 e do 

artigo 10 da Lei 9.514, e conforme disposto na Cláusula 3.4 e 21.1 do Termo de 

Securitização. 

 

CLÁUSULA III – RATIFICAÇÃO 

 

3.1. As alterações feitas por meio deste Aditamento não implicam novação e todas as 

obrigações, cláusulas, termos e condições previstos no Termo de Securitização que não 

tenham sido expressamente alterados nos termos deste Aditamento permanecem 

válidas e em vigor. 

 

CLÁUSULA IV – LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

4.1. Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada 

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

4.2. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Aditamento foi celebrado 

respeitando-se os princípios de propriedade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das partes e em perfeita relação de equidade. 

 

4.3. O presente Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando a Emissora, o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários. 

 

4.4. Todos os signatários reconhecem que este Aditamento tem plena validade em 

formato eletrônico, sendo equiparado a documento físico para todos os efeitos legais, 
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reconhecendo e declarando os signatários, à vista do disposto no § 2º do artigo 10, da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que a assinatura deste 

Aditamento em meio eletrônico na plataforma DocuSign (www.docusign.com) é o meio 

escolhido de mútuo acordo por todas as Partes como apto a comprovar autoria e 

integridade do instrumento, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se documento físico 

fosse. Todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma 

prevista nesta Cláusula, e ainda que não se trate de certificados eletrônicos emitidos 

pela ICP-Brasil, têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, 

existência e validade deste Aditamento. 

 

4.5. As Partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários 

deste Aditamento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 

 

4.6. Este Aditamento é regido, material e processualmente, pelas leis da República 

Federativa do Brasil. 

 

E, por restarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Aditamento 

eletronicamente, juntamente com as 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2020. 

 

(o restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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Página de assinaturas 1/2 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos 

do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª, 

3ª, 4ª e 5ª Séries da 43ª Emissão da VERT Companhia Securitizadora 

 

 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA 

 

 

______________________________ 

Por: 

Cargo: 
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SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

_____________________________ 

Por: 

Cargo: 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

RG nº: 

CPF/ME nº: 

 Nome: 

RG nº: 

CPF/ME nº: 
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